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Em ) 5 de maio de 

P RIMEIRA Sf.Cf<ETAh: .4 _.-
De ordem. à Seu taria-Geral da Me.tll 
Em j;? I aS I ~ o 

~ 4;: -_ . (/. r:f t- -
) Chefe de Gabinete 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão,foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o 

projeto de lei (ns. 2.0l7-B, de 1979, na Câmara dos Deputados, e 

01, de 1980,no Senado) que lIautoriza a doação do terreno que men­

ciona, situado no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande 

do Sul 11. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

sideração. 

SENADOR LOUR VAL BAPTISTA 

Primeiro Secretá io, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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Em J;:f de maio de 1980. 

. ._--
: ' • .. :-:) .<# 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce 

lentíssimo Senhor Presidente da República, que "autoriza a 

doação do terreno que menciona, situado no Município de Pas 

so Fundo, Estado do Rio Grande do Sul". 

sa Excelência os 

Aproveito a 

prot stos de 
~ 

tinta consideração. 

oportunidade para renovar a Vos 

minha elevada estima e mais d is 

~NADOR GAuD/~EL RMES 
~ . e m exerClClO .. ~ Prlmelro Secreta 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

A r qui v e - s e. J 
Em-.J:,~ I ~'-"~h _ __ I__ t O t 

- " 

~ 7- 4 I Sacra ' 'to { 
I o -=-cfe r li I d 61t1;~ , 

a Mesa '-
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Autoriza a d o ação do t e rreno que 
menciona, situado no Municíp io 
de Passo Fundo, Es tado do Rio 
Grande do Sul. 

o CONGRESSO NACIONAL decre ta : 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo a utorizado 

doar, em nome da Un i ã o, à Companhia Es tadual de Si los e 

zéns , o t err eno com área de 31.595,67m2 (trinta e um mil, 

nhentos e nove nta e cinco metros quadrados e sessenta e 

decímetros quadrados ), dividido em lotes , de limitados 

Ruas Almirant e Barroso, Av e nida Gene ral Lima F i gue iredo, 

a 

Arma-

qui -

sete 

pe las 

Uru-

guai e Rodrigues Alves , no Município de Passo Fundo, Es tado do 

Rio Grande d o Sul. 

Art. 29 - O t e rre no a q u e s e r e f e r e o art.19 de s 

ta Lei destina-se a instalações da donatária. 

Art. 39 - A doação e f e tivar-se-á mediante contra 

to, a lavrar-se em livro p róprio do Serviço do Patrimônio da 

União tornando-se nula, s em direito a q ualquer inde nização e 

com a r e v e rsão do t e rre no, s e a e ste for dada aplicação diver­

sa da p r e vista no art. 29 desta Lei, ou s e ocorrer inadimp le­

mento de cláusula contratual. 

Art. 49 - Esta Lei e ntrará em vigor na data de 

sua publicação. 

MGS/. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM )5 DE MAIO DE 1980 

• , 
SENADOR L VIANA 

Presidente 

, 
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Aviso n9 172 -SUPAR/80. 

Em 20 de maio de 1 980. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ~1ensagern com a qual o Excelentissimo Senhor Presldente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lein9 6.783, de 20 de maio de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

q#~~~-
''''-'LoBE~r'DÓ6COUTO E SIL 
stro~efe do Gabi e Civil 

\ 

DD. Primeiro Secr~tário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 171 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a doa 

ção do terreno que menciona, situado no Município de Passo 

Fundo, Estado do Rio Grande do Sul". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidad~ dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n9 6. 783, de 20 de maio de 

1980. 

Brasília, em 20 de maio de 1 980. 

., 
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tE I N Q '6. 783, de 2 O de maio de 1 980. 

Autoriza a doaçao do terreno que 
menciona, situado no Muniélpio de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande 
do Sul. . 

o p. R E S I D E N T E D. A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta • e eu sanClono a 
seguinte Lei: ". 

Art . lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
. . . 

doar, em nome daUni ~ o, i Com~ A nhia Estadual de Silos e Arma 
zêns' , o terreno com ãrea de 31.595,67 m2 (trinta e um mil, qui 

. . . .-
nhentQs e noventa e cinco metros quadrados e sessenta e sete 

. . . 

declmetros quadrados), dividido em lotes, delimitados pelas Ruas 
Almirante 
Rodrigues 
Grande do 

Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uruguai e 
. . . . . 

Alves, no Município de Passo Fundo, Estado do Rio 
Sul. 

Art . . 2Q - O terreno a que se refere o art. lQ . . 
desta lei destina-se a instalações da donatãria. 

Art. 3Q - A doação efetivar-se-ã mediante con 
trato, a lavrar-se em livro pr5prio do Serviço do Patrim&nio 
da Uniao tornando-se nula, sem direito a qualquer indenização 



, 
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- 2 -

e com a reversao do terreno, se a este for dada aplicaçao dl 
versa da prev 'ista no art. 29 desta Lei, ou se ocorrer inadim 

plemento de cláusula contratual . 

. ' Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao .. 

rio. 

1599 da 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrá 

Brasília, em 
Independ~ncia e 929 

20 de maio 

da Republica. 

de 1 980; 
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Autoriza a doação do terreno que menciona, 
situado no Municlpio de Passo Fundo, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, em 
nome da União, ã Companhia Estadual de Silos e Armazéns, o terreno com _ 2 
area de 31.595,67 m (trinta e um mil, quinhentos e noventa e cinco me-
tros quadrados e sessenta e sete declmetros quadrados), dividido em lo­
tes, delimitado pelas Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Fi­
gueiredo, Uruguai e Rodrigues Alves, no Municlpio de Passo Fundo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - O terreno a que se refere o art. 19 desta 
lei destina-se a instalações da donatãria. 

Art. 39 - A doação efetivar-se-ã mediante contrato, a 
lavrar-se em livro prõpr;o do Serviço do Patrimõnio da União tornando-se 
nula, sem direito a qualquer indenização e com a reversão do terreno, se 
a este for dada aplicação diversa da prevista no art. 29 desta lei, ou 
se ocorrer inadimplemento de clãusula contratual. 

blicação. 
Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em O'{ de dezembro de 1979. 

fo//~ /--~-j< 
, 

, 
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1979 

enc'on, itu -
ado no l1'llrlL1c ;pio de as Fundo Estado do Rio 
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PROJETO DE LEI 

Autoriza a doaçao do terreno que men 
ciona, situado no Município de Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul . 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a doar, em nome da Uniao, i Companhia Estadual de Silos e Arm~ 
zens o terreno com I ãrea de 31.595,67 m2 (trinta e um mi.l, qu~ 
nhentos e noventa e cinco metros quadrados e sessenta e s~te d~ 

cimetros quadrados), dividido em lotes, delimitado pelas Ruas 
Almirante Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uruguai e R~ 
drigues Alves, no Municipio de Passo Fundo, Estado do Rio Gran 
de do Sul. 

, . . 
. Art. 29 - O terreno a que se refere JJ f) • 

,_ ~'Ó 19 destina-se a instalaçoes da donatãria . 
-. 

Art. 39 - A doação efetivar-se-ã mediante c0i!. 
trato, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimonio da 
Uniao, tornando-se nula, sem direito a qualquer indenizaçao e 
c o m a r e ver são do t e~e no, s e a e s t e f o r da d a a p 1 i c a ç ã o d i v e! 

d · . 2 d L . . d' 1 sa a prevlsta no a r t -l-§-e Q esta el, ou se ocorrer lna lmp ~ 
mento de clãusula contratual, 

de sua 

. ~ 
Art. 49 - Esta )tei entrarã em vigor na data 

eM--l !. a. {li('- - 11. 

publicaçao . revogaaa i as disposiçoes em contrãrio. 

Brasilia, em de de 1 979 . 
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EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACION~: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

eias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que 11 autori za a doa 

ção do t~rreno que menciona, situado no Município de Passo Fun 

do, Es tado "do Rio Grande do Sul ". 

Brasilia, em 08 de outubro de 1 979 . ... 
". 
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1080-17.497/77 
E.H. NQ 327 Em , 18 de setembro 

Exce1ent{ssimo Senhor Presidente d a Repúbl i c a , 

. . . 
No anexo processo, pleiteia S. Ex ~ o 

do 1979 

Senhor 

Governador do Estado do Rio Grande do Sul s e ja doada à Co 

panh; a Estadual de Silos e Armazéns uma á rea dividida em 

lotes e delimitada pelas P.uas Almirant e Ba~roso, Avenida 

Genera l Lima Figueiredo, Uruguai e Rodrieue s Alve s , no Hu 

nicípio de Passo Fundo, naquele Estado. 

2. Destina-s e o terreno almejado 
.. 
as ins tala-

... 
çoes da referida Companhia, sociedade de economia mis ta, 

do. Estado do Rio Grande do Sul, que já o ocupa desde 1958, 

ali fazendo vultosos investimentos. 

3. A área de que se trata pertence à União Fe­

deral, conforme comprovado por Certidões anexadas ao men­

cionado processo. 

o Serviço do Patrimônio da União e a Secro 

taria-Geral deste Ministério, tendo em vista o interesse 



• 

I • 

• ". 

público inerente à utilização do citado imóvel, 

ja autorizada mediante lei, a sua doação. 

opinam se -

Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de 
" 1 . ..., d Ao submeter a e evada aprec~açao e Vossa Excclencia o ane-

xo projeto de mensagem ao Congresso Nacional, acompanha­

da de anteprojeto de lei que consubstancia a medida pro­

posta. 

Aprove;to a oportunidade para renoya r a Vos­

sa Excelência os protestos do meu mais profundo respei­

to. 

. . . 

SPU 

KARLOS RISCHBIETETI 
MINISTRO DA FAZENDA 

---~ 
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Aviso n9 356-SUPAR/79. 

Em 08 de outubro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "autoriza a 

doação do terreno que menciona, situado no Município de Passo 

Fundo, Estado do Rio Grande do Sul". 

. . . Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

A-~YtIU/ ,f.; 
h';..{.r..~;:"-;:;~·~ OUTO E SILVA 

'Jtro C efe do Gabinete Ci 

I 

DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.017, DE 1979 

I - RELAT6RIO 

"Autoriza a doação do terreno que 
menciona, situado no município de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 
Sul." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado AFRIsIO VIEIRA LI 

MA 

No presente Projeto de Lei, o Poder Executi­

vo, através da mensagem n9 368, de 1979, em atendimento à Ex 

posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda , 

pretende doar à Companhia Estadual de Silos e Armazens, do 

Rio Grande do Sul, terreno com a área 31.595,67 m2 , descri 

to no art. 19 do Projeto. 

Referido terreno, pertencente ao domínio 

público da União, situa-se no município de Passo Fundo, na­

quele Estado, e já se acha ocupado, desde 1958, pela mencio­

nada sociedade de economia mista que ali vem fazendo vulto -

sos investimentos. ~ o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitu 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposi -

ção, nos termos do art. 28, § 49 do Regimento Interno desta 

Casa. 

o Projeto não se afasta das diretrizes cons­

titucionais, no tocante à competência legislativa da União , 

como se vê do art. 49, item V, combinado com o art.'89, item 

XVII, alínea "a", bem assim no tocante às atribuições do Con 

gresso (art. 43, item VI), à legitimidade da iniciativa(art. 

56) e ao processo legislativo (art. 46). 

Quanto a este último aspecto, é de se ressal 

tar que a alienação de b em público, onerosa ou gratui tamen­

te, deve, efetivamente, ser precedida da indispensável auto­

rização legislativa. 

Este é o entendimento reiterado da douta Con 

sultoria-Geral da República, como se vê do Parecer 525-H , 

de 14.06.67, exarado pelo Dr. Adroldo Mesquita da Costa 

ou do Parecer L-007, de 30.05.74, do Dr. Luiz Rafael Mayer , 

complementado pelo de n9 L-045, de 31.12.1974 . 

As doações, portanto, dependem da lei autori 

zadora que estabeleça as condições para sua efetivação. 

o Projeto em questão busca se transformar em 

tal autorização legislativa, e nele se acham previstas todas 

as condições e exigências necessárias à formação e validade 

do contrato por ele colimado. 

Assim, em seu art. 29, expressa se acha a ~i 
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CÂMARA DOS D EPU TA D OS - 3 -

nalidade da doação e o art. 39 faz referências às cláusulas 

de reversão e reso lutória, na hipótese de inadimplem~nto con 

tratual . 

o Projeto é, pois, constitucional e jurídi -

co. 

Nada temos a apontar no que pertine ' à técni-

ca legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, opinamos favoravelmente ao 

Projeto de Lei n9 2.017, de 1979, quanto às preliminares de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em 2~ de wJ wW de 1979 

I 

AFR1sIO LIMA 

/efg 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 

2017/79, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram pre sentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Afrísio Vieira Lima 

- Relator, Brabo de Carvalho, Flávio Chaves, Francisco Benja 

mim, Gomes da Silva, Luiz Leal, Nilson Gibson , Samir Achoa 

e Natal Gale . 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 1979 . 

DJALMA MARINHO 

Presidente 

~ 0 ------:;>""'---_ 

AFR1sIO VIE ..... '-<">. LIMA 
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PROJETO DE LEI N9 2017, DE 1979 

"Autoriza a doação do terreno 
que menciona, situado no Municí­
pio de Passo Fundo, Estado do 
Rio Grande do Sul". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado PEDRO GERMANO 

I - R E L A T C R I O 

Através da Mensagem n9 368/79, o Presidente da 

República remeteu ao CongressQ Nacional o presente projeto 

de lei que autoriza a doação,à Companhia Estadual de Silos 

e Armazéns, do terreno com área de 31.595, 67m2 (trinta e um 

mil, quinhentos e noventa e cinco metros quadrados e sessen­

ta e sete decímetros quadrados),dividido em lotes, delimita­

do pelas Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Figuei­

redo, Uruguai e Rodrigues Alves, no Município de Passo Fundo, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

2 . O terreno destina-se a instalações da referida 

Companhia, sociedade de economia mista, tornando-se nula, a 

doação, sem direito a indenização e com a reversão do terre­

no, se a ele for dada aplicação distinta da prevista na lei 

, 
\ 



.. ' 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

ou se ocorrer inadimplemento de alguma cláusula contratual. 

3. A douta Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa t~cnica legislativa, nos ter 

mos do parecer do relator. 

4. Cabe-nos ~ nesta oportunidade,face ao que 

tua o § 19 do art. 28 da Resolução n9 30, de 31 de 

de 1972, apreciar o m~rito do projeto. 

precei -

outubro 

5. o Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria -

Geral do Minist~rio da Fazenda, tendo em vista o interesse : públi. 

co inerente à utilização do referido terreno, opinam seja a 

:sua doação autorizada mediante lei. Ademais, o imóvel já se 

acha ocupado, desde 1958, pela Companhia Estadual de Silos e 

Armaz~ns que ali vem fazendo vultosos investimentos. 

6. Entendemos,assim, que a medida alvitrada ~ abso­

lutamente justa, inexistindo qualquer restrição quanto ao seu 

m~rito. 

11 V O T O D O R E L A T O R 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela aprovação 

do Projeto de Lei n9 2.017, de 1979, cuja apreciação nos é sub 

metida atrav~s da Mensagem n9 368/79, do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 31 de ~e 1979 

oeputaJ ;E;'RO ~O 
Relator 

smgc 

, 

--.» 
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Comissão de AgricultU:ra e polític'a 

PareCer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em reunião 

realizada em 31 de outubro de 1979, opinou, unanimemente, pe 

la aprovação do Projeto de Lei n92.017/79 (Mensagem n9368/79), 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Nivaldo Krti­

ger - Presidente, Pedro Germano - Relator, Edilson Lamartine, 

Walber Guimarães, Humberto Souto, Francisco Libardoni, Saram~ 

go Pinheiro, Afro Stefanini, Pacheco Chaves, Antonio Gomes, I 

turival Nascimento, Antônio Mazurek, Melo Freire, Geraldo FIe 

ming, José Amorim e Cardoso Fregapani. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 1979 

6 
Deputado N VL""V4JJ 

\ 
Deputado PEDRO GERMANO 

Relator 

• I 

."-: J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CLAUDIO STRASSBURGER 

COMISSÃO DE' ECONOM'IA, INDOSTRIA E CO~RCIO 

I - RELATÓRIO 

-

PROJETO DE LEI N9 2.017, DE 1979 

"Autoriza a doação do terreno que men 
ciona, situado no Município de Passõ 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul". 

AUTOR • • PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Dep. CLAUDIO STRASSBURGER 

Mediante Mensagem n9 368/79, de 1979, o Presidente da 
.. 

Repu -
blica remeteu ao Congresso Nacional o presente Projeto de Lei 

que autoriza a doação à Companhia Estadual de Silos e Armazéns, 

do terreno com área de 31.595,67 m2 , dividido em lotes, delimita 

do pelas Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Figueir~ 

do, Uruguai e Rodrigues Alves, no Município de Passo Fundo, no 

Estado do Rio Grande do Sul, 

Consoante a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Fazenda anexa à aludida Mensagem, o terreno, pertencente 

ao domínio público da União, já é ocupado desde 1958 pela Com 

panhia ' Est~dual de Silos e Armazéns que, inclusive, já realizou 

ali vultosos investimentos. 
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CLAUDIO STRASSBURGER 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur 

ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici 

dade e boa técnica legislativa, do Projeto de Lei n9 2.017/79, 

nos termos do parecer do relator. 

Por sua vez, a Comissão de Agricultura e política Rural, in 

cumbida de apreciar o mérito, opinou, unanimemente, em reunião 

realizada -31 de outubro de 1979, pela sua aprovaçao. 

Finalmen~e, compete a esta Comissão, apreciar o enfoque eco 

nômico do projeto, de acordo com o disposto no § 59 do art. 28 

da Resolução n9 30, de 31 de outubro de 1972. 

Isto posto, dado o interesse pUblico inerente a utilização 

do referido terreno e ser a doação sem direito a indenização, 

entendemos que a proposta é justa e sem qualquer impeditivo. 

11 -VOTO" DO RELATOR 

-Em face do exposto, opinamos pela aprovaçao do Projeto de 

Lei n9 2.017, de 1979, submetido a nossa apreciação através da 

Mensagem n9 368/79, do Poder Executivo 

Sala das Sessões, em ,z ~ de ~de 1979. 

Deputado CLAUDIO STRASSBUR ER 
- Relator -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA , INDdsTRIA E COM ~ RCIO 

P A R E C E R 

... " A Comissao de Economia , Industria e Comercio , 
. '" , em reunlao ordinaria r ealizada em 28 de novembro de 1979 , apro -

vou , por unanimidade , o Parecer do Relator , Deputado CLAUDIO S­

TRASSBURGER , Favorá vel ao Projeto de Lei nº 2 . 017/ 79 , que IIAuto 

riza a doaçio do terreno que me nciona , situado no Mu~i cl pio de 

Passo Fundo , Estado do Rio Grande do Sul . (Mensagem nº 368/79 ). 

Compareceram os Senhores Deputados Harry Sauer , 

Presidente ; Henrique Eduardo Alves , Vice- Presidente da Turma "AII ; 

Divaldo Suruagy , Vi c e- Presidente da Turma II BII ; Claudio Strassbur-
, . ' . ger , Relator ; Adolpho Fran c o , Igo Losso, Hello Duque , Cesarlo Bar 

... ... 
reto , Joao Alberto , Jo a o Arruda , Santilli Sobrinho , Manoel Gon~a! 

ves , Evaldo Alnaral , Her bert Levy , Evandro Ayres de Mo ura , Antonio 

Carlos de Oliveira e Aldo Fagund9s • 

... 
Sala da Comissao, em 28 de novembro de 197 9 

I é '-
\tep~ad HARR V SAUE~ 

Presidente 

~2~~ 
Deputado CLAUD I O RGER 

Relator 

QER 8 . 07 
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PROJETO DE LEI NQ 2 . 017-A, de 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 368/79 

Autoriza a doação do terreno que menClona, situa 

do no Município de 

tt Grande do Sul; tendo 

Passo fundo, Estado do Rio 

parecer~s: da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela 'constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, das Comis 

sões de Agricultura e pOlítica Rural e de Econo­

mla, Indústria e Comércio, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 017, de 1979, a que se refe 

rem os pareceres). 

GER 1.10 



CÂMARA " DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.017, de 1979 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 368/79 

Autori:ta a doação do terreno :que menciona, sit uado no 
Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grand e do Sul. 

(f>....s Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultu­
ra e políhca Rural e d,e Economia, Indústria e Comér­
cio.) 

O Congr<!,sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a doar, em nome 
da União, à Companhia Estadual de Silo') e Armazéns -o terreno. 
c:- m a á re3. de 31.595,67 m2 (trinta ,e um mil , quinhentos e no­
venta e cinco metros quadrados ,3 ,essenta e s=te decímetros qua­
drado,), dividido em lot,es, delimitado pelas Ruas Almirante Bar­
r nw, Avenida Ge n,eral Lima Figueiredo, Uruguai e Rodrigues Al­
ves, no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° O terreno a que se rd,ere ° art. LO destina-se a insta­
l3.ções da donatária. 

Art.3 .o A doação -efetivar-se-á mediante contrato, a lavrar-se 
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União. tornando-se 
nula, s,em direito a qualquer indenização e com a reversão do t-er­
r ena, se a este for dada aplicação diven:a da prevista no art. 2,° 
desta Lei, ou se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual. 

Art. 4.° Esta Lei ,entrará ,em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília , de de 1979, 
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xcelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o anexo projeto de lei que "autoriza a doação do terreno que men­
ciona, situado no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grand e 
do Sul". 

Brasília, 8 d·e outubro de 1979. - João B. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 322, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979, 
DO SENHOR MINrSTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

No anexo processo, pleite{a S. Ex.a o Senhor Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul seja doada à Companhia Estadual 
d·e Silos '2 Armazéns uma área dividida em lotes e delimitada pelas 
Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uru­
guai e Rodrigues Alves , no Município de Passo Fundo, naquele 
Estado. 

2. Destina-se o terreno almej ado às instalações da referida 
Companhia, sociedade de economia mista, do Estado do Rio Gran­
de do Sul, que já o ocupa desde 1958, ali fazendo vultosos inve ti­
mentos. 

3. A ár·ea de que s e trata pertence à União Federal, conforme 
comprovado por Certidões anexadas ao mencionado processo. 

4. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-G·eral 
deste Ministério, tendo em vista o interesse público inerente à uti­
lização do citado imóvel, opinam seja autorizada mediante lei, a 
sua doação. 

5. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de mensa­
g·em ao Congr·esso Nacional, acompanhada de anteprojeto de lei 
que con.substancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidad·e para renovar a Vossa Excelência os 
prot·estos do meu mais profundo r·espeito. - Karlos Rischbieter, 
Ministro da Fazenda . 

(J'> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o 2.017-A, de 1979 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 368/ 79 

Autoriza a doação do terreno que menciona, situado 
no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 
Sul; tendo pareceres; da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa; e, das Comissões de Agricultlura e Política Rural e 
de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2.017, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a doar, em nome 

da União, à Companhia Estadual de Silos e Armazéns o terreno, 
com a área de 31 .595,67 m2 (trinta e um mil, quinhentos e no­
venta e cinco metros quadrados e sess·enta e sete decímetros qua­
drados), dividido em lotes, delimitado pelas Ruas Almirante Bar­
roso, Avenida General Lima Figueiredo, Uruguai e Rodrigues Al­
ves , no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° O terreno a que se refere o art. 1.0 destina-se a insta­
lações da donatária. 

Art. 3.° A doação efetivar-se-á mediante contrato, a lavrar-se 
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União, tornando-se 
nula, sem direito a qualquer indenização e com a reversão do ter­
reno, se a este for dada aplicação diversa da prevista no art. 2.° 
desta Lei , ou se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 
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Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art, 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o anexo projeto de lei que "autoriza a doação do terreno que men­
ciona, situado no Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande 
do Sul". 

Brasília, 8 de outubro de 1979. - João B. Figueiredo. 

EJGPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 327, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

No anexo processo, pleiteia S. Ex.a o Senhor Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul seja doada à Companhia Estadual 
de Silos e Armazéns uma área dividida em lotes e delimitada pelas 
Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uru­
guai e Rodrigues Alves , no Município de Passo Fundo, naquele 
Estado . 

2. Destina-se o terreno almejado às instalações da referida 
Companhia, sociedade de economia mista, do Estado do Rio Gran­
de do Sul, que já o ocupa desde 1958, ali fazendo vultosos inves ti­
mentos. 

3 . A área de que se trata pertence à União Federal, conforme 
comprovado por Certidões anexadas ao mencionado processo. 

4, O Serviço do Patrimônio da União, e a Secretaria-Geral 
deste Ministério, tendo em vista o interesse público iner·ente à uti­
lização do citado imóvel , opinam seja autOlizada mediante lei, a 
sua doação . 

5. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de mensa­
gem ao Congresso Nacional, acompanhada de anteprojeto de lei 
que consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - I{arlos Rischbieter, 
Ministro da Fazenda. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

No presente projeto de lei, o Poder Executivo, através da Men­
sagem n.o 368, de 1979, em atendimento à Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. pretende doar à Com­
panhia Estadual de Silos e Armazéns, do Rio Grande do Sul, ter­
reno com a área de 31. 595,67 m2, descrito no art. 1.0 do projeto. 

Referido terreno, pertencente ao domínio público da União, 
situa-se no Município de Passo Fundo, naquele Estado, e já se 
acha ocupado, desde 1958. p ela mencionada sociedade de economia 
mista, que ali vem fazendo vultosos investimentos. 

• 
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É o relatório. 

Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa da proposição, nos termos do art. 
28, § 4.° do Regimento Interno desta Casa. 

O projeto não se afasta das diretrizes constitucionais, no to­
cante à competência legislativa da União, como se vê do art. 4.°, 
item V, combinado com o art. 8.°. item XVII, alínea "a", bem 
assim no tocante às atribuições do Congresso (art. 43, item VI) , 
à legitimidade da iniciativa (art. 56) e ao processo legislativo 
(art. 46) . 

Quanto a este último aspecto, é de se ressaltar que a aliena­
ção de bem público, onerosa ou gratuitamente, deve . efetivamente, 
ser precedida da indispensável autorização legislativa. 

Este é o ent'endimento reiterado da douta Consultoria-Geral 
da República, como se vê do Parecer 525-H, de 14-6-67, exalÍado 
pelo Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, ou do Parecer n.o L-007, de 
30-5-74, do Dr. Luiz Rafael Mayer, complementado pelo de n.o 
L-045. de 31-12-1974. 

As doações, portanto, dependem da lei autorizadora que es­
tabeleça as condições para sua efetivação. 

O projeto em questão busca se transformar em tal autoriza­
ção legis1ativa, e nele se acham previstas todas as condições e 
exigênCias nec'essárias à formação e validade do contrato por ele 
colimado. 

Assim, em seu art. 2.0, expressa se acha a finalidade da doa­
ção e o art. 3.0 faz referências às cláusulas de reversão e resolu­
tória, na hipótese de inadimplemento contratual. 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico. 

Nada temos a apontar no que pertine à técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto de Lei 
n.o 2.017. de 1979, quanto às preliminares de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 29 de outubro de 1979. - AfrÍsio Vieira Li­
ma, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto n.o 2.017/79, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente; Afrísio Vieira Lima. Relator; Brabo de Carvalho, Flá­
vio Chaves, .Francisco Benjamin, Gomes da Silva, Luiz Leal , Nil­
son Gibson, Samir Achoa e Natal Gale. 

Sala da Comissão, 24 de outubro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - AfrÍsio Vieira Lima, Relator. 



r­
r-.. 
>< .;;; 
ü 

C1l ...... 
C1l ...... 
-~ ...... M ...... 
o 
N 

"'0 

~z 
!....J 
.3 a.. 

-4-

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 368./79, o Presidente da República 
remeteu ao Congresso Nacional o presente projeto de lei que au­
toriza a doação. à Companhia Estadual de Silos e Armazéns , do 
terreno com área de 31. 595,67 m~ (trinta e um mil, quinhentos e 
noventa e cinco metros quadrados e sessenta e sete decímetros 
quadrados) , dividido em lotes, delimitado pelas Ruas Almirante 
Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uruguai e Rodrigues 
Alves, no Município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O terreno destina-se a instalações da referida Companhia, 
sociedade de economia mista. tornando-se nula, a doação, sem 
direito a indenização e com a reversão do terreno, se a ele for 
dada aplicação distinta da prevista na lei ou se ocorrer inadim­
plemento de alguma cláusula contratual. 

3. A douta Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos do parecer 
do relator. 

4 . Cabe-nos, nesta oportunidade, face ao que preceitua o § 
1.0 do art. 28 da Resolução n .O 30, de 31 de outubro de 1972, apre­
ciar o mérito do projeto. 

5. O Serviço do Patrimônio da União e a Secreta ria-Geral 
do Ministério da Fazenda, tendo em vista o interesse público ine­
rente à utilização do referido terreno, opinam seja a sua doação 
autorizada mediante lei. Ademais , o imóvel já se acha ocupadO, 
desde 1958, pela Companhia Estadual de Silos e Armazéns que 
ali vem fazendo vultosos investimentos. 

6 . Entendemos, assim, que a m edida alvitrada é absoluta­
mente justa, inexistindo qualquer restriçi o quanto ao seu mérito . 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei n.o 2 .017. de 1979, cuja apreciação nos é submetida atra­
vés da Mensag.em n.O 368/79, do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 1979. - Pedro Germano, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural. em reumao rea­
lizada em 31 de outubro de 1979, opinou , unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei n.o 2 .017 / 79 (Mensagem n .o 368/79 ), nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nivaldo Kruger, 
Presidente; Pedro Germano, Relator; Edilson Lamartine, Walber 
Guimarães, Humberto Souto, Francisco Libardoni , Saramago Pi­
nheiro, Afro Stefanini, Pacheco Chaves, Antônio Gomes, Iturival 

• 

• 



• 

• 

-5-

Nascimento, Antônio Mazurek, Melo Freire , Geraldo Fleming, 
Amorim e Cardoso Fregapani. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 1979. - Nivaldo Kruger, 
Presidente - Pedro Germano, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - Relatório 

Mediante Mensagem n ,o 368/79, de 1979, o Presidente da Re­
pública remeteu ao Congresso Nac:onal o presente projoeto de lei 
que autoriza a doação à Companhia Estadual de Silos e Arma­
zéns. do terreno com área de 31 . 595,67 m~, dividido em lotes, deli­
mitado pelas Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Fi­
gueiredo, Uruguai e Rodrigues Alves, no MunicípiO de Passo Fun­
do , no Estado do Rio Grande do Sul. 

Consoante a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, anexa à aludida Mensagem, o terreno, perten­
cente ao domínio público da União, já é ocupado desde 1958 pela 
Companhia Estadual de Silos e Armazéns que, inclusive . já rea­
lizou ali vultosos investimentos. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente , pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 2 .017/ 79, 
nos termos do parecer do relator. 

Por sua vez, a Comissão de Agricultura e Política Rural, in­
cumbida de apreciar o mérito . opinou, unanimemente, em reu­
nião realizada em 31 de outubro de 1979, pela sua aprovação. 

Finalmente, compete a esta Comissão, apreciar o enfoque 
econômico do projeto, de acordo com o disposto no § 5.0 do art. 
28 da Resolução n .O 30, de 3l de outubro de 1972. 

Isto posto, dado o interesse público inerente a utilização do 
referido terreno e ser a dpação sem direito a indenização, en­
tendemos que a proposta fi justa e sem qualquer impeditivo. 

H - Voto do Relator 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 2 .017, de 1979. submetido a nossa apreciação através da 
Mensagem n,o 368/ 79, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1979. - Cláudio Strass­
burger, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reumao 
ordinária realizada em 28 de novembro de 1979, aprovou, por una­
nimidade, o Parecer do Relator . Deputado Cláudio Strassburger, 
favorável ao Projeto de Lei n,o 2.017.179, que "autoriza a doação 
do terreno que menciona, situado no Município de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande do Sul. (Mensagem n,o 368/ 79. ) 
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Divaldo Suruagy, Vice-Pres!dente da Turma "B"; Claudio Strass­
burger, Relator; Adolpho Franco, Igo Losso, Hélio Duque, Cesá­
rio Barreto, João Alberto , João Arruda, Santilli Sobrinho, Manoel 
Gonçalves, Evaldo Amaral, Herbert Levy, Evandro Ayres de Mou­
ra . Antônio Carlos de Oliveira e Aldo Fagundes. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. - Harry Sauer, 
Presidente - Claudio Strassburger, Relator. 

Centro Gráfi<:o do Sena.do Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO q j 
; ·1 ~ n 

. '" -' " . I 

PROJETO DE LEI n9 2. 017-A, de 1979 .... ,.-z.J--=-~ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.017-B, de 1979 

Autoriza a doação do terreno que m 

ciona, situado no Município de Passo 

Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

doar, em nome da União, à Companhia Estadual de Silos e Armazéns, 

o terreno com á r e a de 31.595,67 m2 (trinta e um mil, quinhentos e 

noventa e cinco metros quadrados e sessenta e sete decímetros qua 

drados), dividido em lotes, delimitado pelas Ruas Almirante Barro 

so, Avenida General Lima Figueiredo, Uruguai e Rodrigues Alves, no 

Município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - O terreno a que se refere o art. 19 

desta lei destina-se a instalações da donatária. 

Art. 39 - A doação efetivar-se-á mediante con­

trato, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da 

União, tornando-se nula, sem direito a qualquer indenização e com 

a reversão do terreno, se a este for dada aplicação diversa da pre 

vista no art. 29 desta lei, ou se ocorrer inadimplemento de cláu­

sula contratual. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em 
~ 

contra-

rio. 

COMI SAO DE REDA~O, de dezembro de 1979. 
, ~ \ ~....---.., 

Presidente 

-
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NQ69 L; 
Encaminha Projeto de Lei 
nQ 2.017-8, de 1979 . 

Bras;l i a, O tt 'de dezembro de 1979 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 
nos termos do Art. 134 do Reglmento Comum, o Projeto de Lei nQ 2.017-8, 
de 1979, que "autori za a doação do terreno que menci ona, situado no r,1uni­
cipio de Pcsso Fundos Estado do Ric Gran.de do Sul", apreciare r~la C~~~ra 
dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Constituição da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelência os protestos da minha a1taesti e mais distinta considera 
çao • 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

" 

Dign;ssimo Primeiro SecretãriQ do Senado Federal. 

) 
I 
I , 
I 

" 
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Autoriza a doação .do terreno que . menciona, 
situado no Municipio de Passo Fundo, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, em 
nome da União, ã Companhia Estadual de Silos e Armazens, o terreno 
ãrea de 31.595,67 m2 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e cinco 

com 
me-

tros quadrados e sessenta e sete decimetros quadrados), dividido em lo­
tes, delimitado pelas Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Fi­
gueiredo, Uruguai e Rodrigues Alves, no Municipio de Passo Fundo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - O terreno a que se refere o art. 19 desta 
lei destina-se a instalações da donatãria. 

Art . 39 - A doação efetivar-se-ã mediante contrato, a 
lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União tornando-se 
nula, sem direito a qualquer ·indeni.zação e com a reversão do terreno, se 
a este for dada aplicação diversa da prevista no art. 29 desta lei, ou 
se ocorrer inadimplemento de clãusula contratual . . 

blicação. 
Art. 49 - Esta lei entrarãem vigor na data de sua pu-

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de dezembro de 1979 . . , . . 

I 
i 
J 

I 

I 
! 
! 

.I 



CAMARA DOS DEPUTAD O S 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 2.017-A , de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.017-8 , de 1979 

. Autoriza. a doaç~Q . do terreno que men 
. ' . . . . 

ciona, situado no MunicIpio de Passo 

Fundo, Estado do Rio Grande do Sul . 

O CONGRESSO NACIONA L d e creta : 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autori zado a 

doar, em nome da Uni~o, i Companhia Estadual de Silos e Armaz~ns, 

o terreno com ãrea de 31.595,67 m2 (trin ~ a e um mil, quinhentos e 

noventa e cj.nco metros quadrado s e sessenta e sete d ec irnetros qu~ 

drados), dividido em lotes, delimitado pelas Ruas Almirante Ba rro 

so, Ave nida General Lima Figueiredo, Urugu a i e Rodrigues Alves , no 

:·L.:r.:' c IlJi0 0.0 ~) áSSO FUlJ00 , .t..stdclO dv .tÚú Gl.anéie do Sul. 

Art. 29 - O terreno a que se refere o art. 19 

desta lei dest ina-se a instalações da donatãria. 

Art. 39 - A doaç~o efetivar-se- ã mediante con­

trato, a lavrar-se em livro pr6pr io do Serviço do Pa trim6nio da 

Uni ~o , torna ndo-se nula, s em rlireito a qualquer indenizaç~o e com 

a revers~o do terreno, se a este for dada aplicaç~o diversa da pre 

vista no art. 29 desta lei , ou se ocorrer inadimpleme nto de clãu­

sul a contratual . 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiç6es em contrã-

rio . \ <----; - - "" ,/ COt-1L SAO DE REDA~Z\O ~À de 

i-~ ~.,--c; " \ - - "' 

Presidente / 

de zen\bro de 19/9 . 

Re lator 

QER 8 . 07 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS PRO.JETO DE LEI N." 2 . 017 
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EMENTA 

Autoriza a doação do terreno que menciona, situado no Município de Passo Fundo, Estado 

do Rio Grande do Sul. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 
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( PL . 2 . 017 - Aj79) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

VAI Ã REDAÇÃO FINAL . 

" 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
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Aprovada a Redação Final , nos termos do parecer do relator, Dep . CLAUDINO SALES . 
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VAI AO SENADO FEDERAL. 
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